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Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 40, DE 2022

Institui a Medalha Maria Quitéria, destinada a celebrar
o Bicentenário da Independência do Brasil e a
homenagear mulheres que se destacaram na luta pela
equidade de gênero.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Medalha Maria Quitéria,

destinada a celebrar o Bicentenário da Independência do Brasil e a homenagear, anualmente,
mulheres que se destacaram na luta pela equidade de gênero.

Art. 2º A cerimônia de entrega da Medalha será realizada em sessão do Senado
Federal especialmente convocada para esse fim, que poderá contar com a presença das
homenageadas.

Art. 3º Poderão indicar concorrentes à Medalha Senadores e Senadoras, mediante
justificativa circunstanciada dos méritos das indicadas.

Art. 4º A apreciação dos nomes das concorrentes será de competência da
bancada feminina no Senado Federal.

§ 1º Compete à bancada feminina no Senado Federal:
I - estabelecer os critérios para as indicações;
II - definir, a cada ano, o período para recebimento das indicações e o quantitativo

de agraciadas;
III - avaliar e selecionar as indicações e encaminhar o nome das agraciadas à Mesa;
IV - propor à Mesa a data destinada à cerimônia de premiação.
§ 2º É facultado à bancada feminina no Senado Federal estabelecer categorias

de premiação, de acordo com a esfera de atuação das indicadas.
Art. 5º Uma vez escolhidas as agraciadas, seus nomes serão amplamente

divulgados pelos meios de comunicação do Senado Federal e em sessão plenária.
Art. 6º Correrá à conta de dotações próprias consignadas no orçamento do

Senado Federal o custeio das despesas necessárias à confecção e à entrega da Medalha
Maria Quitéria e ao deslocamento e à hospedagem das agraciadas e das homenageadas.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de novembro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.256, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017,
para prorrogar o processo de inventariança do Fundo
Nacional de Desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 7º A inventariança de que trata este Decreto será concluída até 18 de
dezembro de 2023." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 1º do Decreto nº 10.869, de 25 de novembro de
2021, na parte em que altera o art. 7º do Decreto nº 9.052, de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de novembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 11.257, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações e remaneja e transforma cargos em comissão
e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas
do Poder Executivo - FCPE, Funções Gratificadas - FG, Cargos Comissionados Executivos
- CCE e Funções Comissionadas Executivas- FCE:

I - do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) cinco DAS 101.6;
b) vinte e quatro DAS 101.5;
c) cinquenta DAS 101.4;
d) vinte DAS 101.3;
e) sete DAS 101.2;
f) sete DAS 101.1;
g) quatro DAS 102.5;
h) nove DAS 102.4;
i) vinte e um DAS 102.3;
j) trinta DAS 102.2;
k) trinta e seis DAS 102.1;
l) duas FCPE 101.5;
m) vinte e sete FCPE 101.4;
n) cento e quarenta e cinco FCPE 101.3;
o) cento e dezessete FCPE 101.2;
p) noventa e três FCPE 101.1;
q) duas FCPE 102.4;
r) seis FCPE 102.3;
s) vinte e nove FCPE 102.2;
t) trinta e uma FCPE 102.1;
u) noventa e nove FG-1;
v) sessenta e uma FG-2; e
w) trinta e oito FG-3; e
II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações:
a) cinco CCE 1.17;

b) vinte e oito CCE 1.15;
c) trinta e oito CCE 1.13;
d) vinte e três CCE 1.10;
e) cinco CCE 1.07;
f) sete CCE 1.05;
g) quatro CCE 2.15;
h) sete CCE 2.13;
i) vinte e dois CCE 2.10;
j) vinte e quatro CCE 2.07;
k) um CCE 2.06;
l) vinte e oito CCE 2.05;
m) seis FCE 1.15;
n) trinta e seis FCE 1.13;
o) cento e quarenta e três FCE 1.10;
p) cento e vinte e cinco FCE 1.07;
q) noventa FCE 1.05;
r) vinte e três FCE 1.02;
s) cinco FCE 1.01;
t) uma FCE 2.13;
u) sete FCE 2.10;
v) trinta e cinco FCE 2.07;
w) quarenta e uma FCE 2.05;
x) cinco FCE 2.04;
y) cento e trinta e quatro FCE 2.02;
z) vinte e três FCE 2.01; e
aa) quatorze FCE 4.04.
Art. 3º Ficam remanejadas, na forma do Anexo IV, do Ministério da Ciência,

Tecnologia e Inovações para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, as seguintes Funções Comissionadas
Técnicas - FCT previstas no Anexo ao Decreto nº 5.117, de 28 de junho de 2004:

I - uma FCT-4;
II - uma FCT-5;
III - três FCT-6;
IV - cinco FCT-9;
V - três FCT-10; e
VI - uma FCT-11.
Art. 4º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº

14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo V:
I - em CCE: cargos em comissão do Grupo-DAS; e
II - em FCE:
a) cargos em comissão do Grupo-DAS;
b) FCPE;
c) FG; e
d) FCT.
Art. 5º O cargo de Natureza Especial do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovações fica transformado no CCE 1.18, nos termos do disposto no parágrafo único do
art. 3º da Lei nº 14.204, de 2021, de mesma denominação.

Art. 6º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 7º Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019, e nos art. 11 ao art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional
do Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;
III - ao regimento interno;
IV - à permuta entre CCE e FCE;
V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e
VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura

Regimental do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Art. 8º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 5.117, de 2004;
II - o art. 11 do Decreto nº 9.581, de 23 de novembro de 2018;
III - o Decreto nº 10.463, de 14 de agosto de 2020;
IV - o Decreto nº 10.485, de 11 de setembro de 2020;
V - o art. 2º do Decreto nº 10.644, de 11 de março de 2021, na parte em

que altera os § 1º a § 3º do art. 11 do Decreto nº 9.581, de 2018; e
VI - o Decreto nº 11.053, de 28 de abril de 2022.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 16 de dezembro de 2022.
Brasília, 16 de novembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Paulo César Rezende de Carvalho Alvim

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º Ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, órgão da administração
pública federal direta, competem os seguintes assuntos:

I - políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à inovação;
II - planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de

ciência, tecnologia e inovação;
III - política de desenvolvimento de informática e automação;
IV - política nacional de biossegurança;
V - política espacial;
VI - política nuclear;
VII - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e
VIII - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

com a sociedade e com órgãos do Governo federal, com vistas ao estabelecimento de diretrizes
para as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações tem a seguinte estrutura
organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovações:

a) Gabinete;
b) Assessoria Especial de Controle Interno;
c) Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;
d) Secretaria-Executiva:
1. Departamento de Unidades Vinculadas;
2. Departamento de Governança Institucional;
3. Departamento de Administração; e
4. Departamento de Tecnologia da Informação; e
e) Consultoria Jurídica;
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Articulação e Promoção da Ciência:
1. Departamento de Articulação e Comunicação; e
2. Departamento de Promoção e Difusão da Ciência, Tecnologia e

Inovação;
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b) Secretaria de Estruturas Financeiras e de Projetos:
1. Departamento de Estruturas de Projetos em Ciência, Tecnologia e Inovação; e
2. Departamento de Estruturas para Viabilização Financeira de Projetos;
c) Secretaria de Pesquisa e Formação Científica:
1. Departamento de Ciências da Natureza; e
2. Departamento de Ciências da Vida e Desenvolvimento Humano e Social;

e
d) Secretaria de Empreendedorismo e Inovação:
1. Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital;
2. Departamento de Tecnologias Aplicadas; e
3. Departamento de Empreendedorismo Inovador;
III - unidades de pesquisa:
a) Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas;
b) Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer;
c) Centro de Tecnologia Mineral;
d) Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste;
e) Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais;
f) Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia;
g) Instituto Nacional da Mata Atlântica;
h) Instituto Nacional de Águas;
i) Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia;
j) Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal;
k) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais;
l) Instituto Nacional de Tecnologia;
m) Instituto Nacional do Semiárido;
n) Laboratório Nacional de Astrofísica;
o) Laboratório Nacional de Computação Científica;
p) Museu de Astronomia e Ciências Afins;
q) Museu Paraense Emílio Goeldi; e
r) Observatório Nacional;
IV - órgãos colegiados:
a) Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia;
b) Comissão Técnica Nacional de Biossegurança;
c) Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia;
d) Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal; e
e) Conselho Nacional de Informática e Automação; e
V - entidades vinculadas:
a) autarquias:
1. Agência Espacial Brasileira - AEB; e
2. Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
b) fundação: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; e
c) empresas públicas:
1. Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - Ceitec, em liquidação; e
2. Financiadora de Estudos e Projetos - Finep.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovações

Art. 3º Ao Gabinete compete:
I - assistir o Ministro de Estado em sua representação política e social;
II - ocupar-se das relações públicas, do preparo e do despacho do expediente

do Ministro de Estado;
III - coordenar e acompanhar os temas relacionados aos assuntos parlamentares e

o andamento dos projetos de interesse do Ministério que estejam em tramitação no
Congresso Nacional;

IV - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados
pelos membros do Congresso Nacional;

V - planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao cerimonial;
VI - assessorar o Ministro de Estado nas áreas de competência relativas aos

conselhos e às comissões do Ministério; e
VII - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo e aos gestores acerca

dos temas deliberados pelos conselhos e pelas comissões do Ministério.
Art. 4º À Assessoria Especial de Controle Interno compete:
I - assessorar o Ministro de Estado nas áreas de controle, risco, transparência,

ouvidoria, correição e integridade da gestão;
II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento previsto no art. 52 da Lei

nº 8.443, de 16 de julho de 1992;
III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do Ministério

e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e comitês, nas áreas de
controle, risco, transparência, ouvidoria, correição e integridade;

IV - apoiar a supervisão ministerial das entidades vinculadas, em articulação com
as unidades de auditoria interna, incluídos o planejamento e os resultados dos trabalhos;

V - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do
Ministério com vistas a auxiliar a elaboração da prestação de contas anual do Presidente
da República e do relatório de gestão;

VI - auxiliar na interlocução dos assuntos relacionados à ouvidoria e à
correição entre as unidades responsáveis do Ministério e os órgãos de controle interno
e externo e de defesa do Estado;

VII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral da
União e das deliberações do Tribunal de Contas da União relacionadas ao Ministério e atender
demandas provenientes dos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - analisar e monitorar o atendimento das demandas oriundas dos órgãos
de controle interno e externo e de defesa do Estado;

X - prestar orientação na elaboração e na revisão de normas internas e de
manuais nos assuntos de sua competência;

XI - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, risco,
transparência, ouvidoria, correição e integridade da gestão;

XII - elaborar e acompanhar a implementação do Programa de Integridade no
âmbito do Ministério;

XIII - apoiar as atividades relacionadas à prevenção e à apuração de irregularidades,
por meio da instauração e da condução de procedimentos correcionais; e

XIV - acompanhar o Serviço de Informações ao Cidadão do Ministério e as atividades
de ouvidoria.

Art. 5º À Assessoria Especial de Assuntos Internacionais compete:
I - assessorar as áreas do Ministério, unidades de pesquisa e entidades vinculadas

nas atividades relacionadas à cooperação internacional e ao estabelecimento e ao cumprimento
de acordos internacionais relativos aos assuntos de ciência, tecnologia e inovação;

II - propor, supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades relacionadas à:
a) cooperação internacional em ciência, tecnologia e inovação do Ministério,

das unidades de pesquisa e das entidades vinculadas; e
b) área de bens sensíveis, incluído o controle de transferências, de

importações e de exportações, de bens e de serviços; e
III - elaborar, propor, analisar e negociar os aspectos técnicos de instrumentos de

cooperação internacional, bilaterais e multilaterais com organismos internacionais, entidades
e governos estrangeiros, destinados ao desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação
para o País, observada a área de atuação do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 6º À Secretaria-Executiva compete:
I - assistir o Ministro de Estado na definição de diretrizes, na supervisão e na

coordenação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e de
suas entidades vinculadas;

II - supervisionar e acompanhar a gestão das entidades vinculadas ao Ministério;

III - supervisionar e coordenar as atividades de formulação e de proposição
de políticas, diretrizes, objetivos e metas relativas às áreas de competência do
Ministério;

IV - avaliar os contratos de gestão firmados entre o Ministério e as entidades
qualificadas como organizações sociais;

V - supervisionar e coordenar, em articulação com a Secretaria de Estruturas
Financeiras e de Projetos, as ações do Ministério, das unidades de pesquisa e de suas
entidades vinculadas destinadas à captação de recursos para o financiamento de
programas e de projetos de desenvolvimento nas áreas de ciência, tecnologia e inovação,
incluídos os fundos;

VI - desempenhar as competências previstas na legislação dos fundos; e
VII - orientar, no âmbito do Ministério, a execução das atividades de administração

patrimonial e das atividades relacionadas aos Sistemas de:
a) Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp;
b) Administração Financeira Federal;
c) Contabilidade Federal;
d) Gestão de Documentos de Arquivo - Siga;
e) Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;
f) Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;
g) Planejamento e de Orçamento Federal; e
h) Serviços Gerais - Sisg.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a função de órgão setorial

dos Sistemas a que se refere o inciso VII do caput, por intermédio das seguintes unidades a
ela subordinadas:

I - Departamento de Administração;
II - Departamento de Governança Institucional; e
III - Departamento de Tecnologia da Informação.
Art. 7º À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:
I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;
II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais

atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração
de propostas de atos normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo
sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento
jurídico das propostas de atos normativos;

V - zelar pelo cumprimento e pela observância das orientações dos órgãos da
Advocacia-Geral da União

VI - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa
dos atos do Ministério e das entidades vinculadas; e

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de convênios, de editais de licitação e de contratos ou instrumentos

congêneres a serem publicados e celebrados; e
b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela

dispensa de licitação.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 8º À Secretaria de Articulação e Promoção da Ciência compete:
I - estabelecer estratégias, formular políticas e programas e incentivar:
a) a promoção, a popularização e a divulgação da formação e da educação

em ciência, em todos os níveis de ensino; e
b) a popularização e a divulgação da ciência;
II - incentivar a formação, a popularização e a divulgação de tecnologia no País;
III - estimular a ampliação nas instituições brasileiras de ensino de práticas e

modelos inovadores de comunicação nas áreas de ciência que:
a) promovam o interesse pela ciência; e
b) interajam com os saberes e as demandas locais;
IV - estimular ações de desenvolvimento de programas destinados à educação

científica a distância; e
V - articular-se com os atores do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e

Inovação, em conjunto com as demais áreas do Ministério.
Art. 9º À Secretaria de Estruturas Financeiras e de Projetos compete:
I - assessorar os órgãos, as unidades de pesquisas e as entidades vinculadas

ao Ministério, em nível estratégico, no gerenciamento, no planejamento, na organização,
na coordenação, no monitoramento e na avaliação de resultados para o aperfeiçoamento
contínuo da gestão de portfólios, projetos e iniciativas estratégicas relacionadas à ciência,
à tecnologia e à inovação;

II - assessorar o Ministério na interação com órgãos e entidades, públicos e
privados, estratégicos para o desenvolvimento de portfólios, projetos e iniciativas;

III - incentivar a integração e o alinhamento de portfólios, projetos e iniciativas
relacionados à ciência, à tecnologia e à inovação, e compatibilizar as diretrizes estratégicas de
Governo e do Ministério aos instrumentos de planejamento, avaliação e gestão estratégica,
em articulação com os órgãos e as entidades da administração pública federal;

IV - supervisionar o desenvolvimento das análises de cenários e das
tendências, dar suporte à tomada de decisão e estimular o aperfeiçoamento contínuo da
gestão de portfólios, projetos e iniciativas estratégicas do Ministério;

V - estabelecer metodologias de avaliação do desempenho estratégico da
execução de portfólios, projetos e iniciativas, em articulação com os órgãos, as unidades
de pesquisa e as entidades vinculadas ao Ministério;

VI - assessorar e propor para os órgãos, as unidades de pesquisas e as entidades
vinculadas ao Ministério o uso de metodologias, práticas e ferramentas de gestão de
portfólios e projetos compatíveis com suas necessidades e particularidades e alinhadas às
melhores práticas nacionais e internacionais;

VII - articular e propor análises, em nível estratégico, relacionadas à eficiência,
à eficácia e à efetividade das diretrizes e dos projetos, no âmbito do Ministério e de
suas entidades vinculadas;

VIII - executar atividades de inteligência estratégica no seu âmbito de atuação;
IX - propor novos modelos organizacionais e de governança estratégica ou o

aperfeiçoamento daqueles existentes;
X - planejar e coordenar a estruturação de instrumentos de captação de

recursos não orçamentários; e
XI - planejar e coordenar ações de fomento de parcerias, com o objetivo de

estruturar financeiramente os projetos de ciência, tecnologia e inovação no Ministério.
Art. 10. À Secretaria de Pesquisa e Formação Científica compete:
I - propor, coordenar e acompanhar as Estratégias Nacionais de Ciência, Tecnologia

e Inovação;
II - propor ao Ministro de Estado a criação, a alteração ou a extinção de políticas

ou de programas de desenvolvimento científico, tecnológico e da inovação no País;
III - articular, implementar e gerenciar políticas e programas destinados ao

desenvolvimento científico, tecnológico e da inovação no País;
IV - propor políticas e programas de desenvolvimento científico, tecnológico e

da inovação destinados a identificar soluções cientificamente embasadas para problemas
sociais e incentivar a inclusão socioprodutiva sustentável;

V - articular, propor e implementar mecanismos institucionais de prospecção
e monitoramento da evolução do progresso científico e tecnológico no País e no exterior,
em especial em áreas de interesse estratégico para o desenvolvimento nacional;

VI - contribuir para a articulação e a execução das políticas e dos programas
do Ministério, em colaboração com seus órgãos, suas agências de fomento, suas
unidades de pesquisa e com outros órgãos e agências, federais, estaduais, distritais ou
municipais;

VII - auxiliar a definição e a negociação de políticas em assuntos relacionados à
captação de recursos técnicos, materiais e financeiros internacionais, destinados a programas
e projetos de desenvolvimento científico e tecnológico;
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VIII - estimular a criação de programas estruturantes que contribuam para a
concepção de soluções tecnológicas destinadas à produção de conhecimento e de
riquezas para o País e para a melhoria da qualidade de vida da população, em
articulação com as demais secretarias do Ministério;

IX - assessorar o Ministro de Estado na articulação das ações de Governo com as
fundações de apoio a Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e demais Instituições
Científicas e Tecnológicas - ICT, em especial nas competências previstas no Decreto nº 7.423,
de 31 de dezembro de 2010;

X - propor, articular e avaliar políticas, iniciativas e estratégias com base no
melhor conhecimento científico disponível para apoiar políticas públicas;

XI - supervisionar a elaboração, com segurança e transparência, do Inventário
Brasileiro de Emissões Antrópicas por Fontes e Remoções por Sumidouros de Gases de
Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal, por meio do Sistema de
Registro Nacional de Emissões - Sirene, conforme o disposto no Decreto nº 9.172, de 17
de outubro de 2017;

XII - incentivar a interlocução com os pesquisadores brasileiros, identificar
suas demandas e auxiliar a promoção da formação de cientistas; e

XIII - propor e articular ações de extensão tecnológica em parceria com
órgãos e entidades públicas e com a sociedade.

Art. 11. À Secretaria de Empreendedorismo e Inovação compete:
I - propor, coordenar, supervisionar e acompanhar as políticas nacionais de

desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e inovação;
II - propor, coordenar e articular a criação de programas nacionais de

desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e inovação;
III - propor e supervisionar a política de estímulo para desenvolvimento

tecnológico, empreendedorismo e inovação, nos termos do disposto na Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991, na Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, na Lei nº 11.484,
de 31 de maio de 2007, e na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018;

IV - propor, coordenar, acompanhar e supervisionar as políticas nacionais de
desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e inovação relacionadas à extensão e
aos serviços de tecnologia, de gestão da inovação e da sala de inovação;

V - propor, articular e coordenar o desenvolvimento e a consolidação de ambientes
promotores da inovação, e ações destinadas ao empreendedorismo de base tecnológica;

VI - propor programas, projetos, ações e estudos que auxiliem na formulação e na
implementação de políticas de estímulo e de programas de desenvolvimento tecnológico,
empreendedorismo e inovação;

VII - participar da articulação de ações e das negociações de programas e projetos
relacionados a políticas nacionais de desenvolvimento tecnológico e de informática e
automação, em conjunto com outros órgãos do Ministério e dos setores competentes do
campo científico, governamental, produtivo e da sociedade;

VIII - executar, em seu âmbito de atuação, as medidas necessárias à execução
da política e do plano nacional de informática e automação e proceder à análise das
propostas de concessão de estímulo ao desenvolvimento de projetos do setor;

IX - propor, articular e coordenar planos, projetos e ações destinados ao
desenvolvimento e à inovação em tecnologias estruturantes;

X - propor, coordenar e acompanhar as medidas necessárias à implementação
de políticas para a incorporação de tecnologias que potencializem os setores espacial,
nuclear e de defesa;

XI - identificar e selecionar tecnologias existentes ou em desenvolvimento
para aplicação nos setores estratégicos e no bem-estar da sociedade;

XII - identificar e demandar pesquisas e desenvolvimento de tecnologias para
implantação em programas sustentáveis,

XIII - propor parcerias nacionais e internacionais que atendam às demandas
econômicas e sociais da sociedade;

XIV - fomentar e acompanhar as iniciativas governamentais nas áreas de
educação, meios produtivos, saúde, infraestrutura e serviços públicos e propiciar o uso
de tecnologias que promovam o desenvolvimento econômico e social do País;

XV - acelerar a implantação de tecnologias, processos e métodos, em articulação
com os órgãos e as entidades dos Governos federal, estadual, distrital e municipal, com as
instituições de pesquisa acadêmica e com as empresas, que contribuam para o desenvolvimento
sustentável;

XVI - estabelecer e analisar cenários e tendências internas e externas, para
identificação de oportunidades e ameaças que impactem no direcionamento estratégico
do Ministério;

XVII - assistir tecnicamente a elaboração e a implantação da estratégia digital
brasileira, em articulação com os setores competentes do campo científico,
governamental, produtivo e da sociedade;

XVIII - propor, coordenar e acompanhar:
a) a execução do Plano Nacional de Internet das Coisas; e
b) ações destinadas ao desenvolvimento tecnológico, ao empreendedorismo e

à inovação relacionadas à Saúde 4.0, ao Agro 4.0, às Cidades 4.0 e à Indústria 4.0;
XIX - propor, coordenar e acompanhar as medidas necessárias à implementação de

políticas nacionais de desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e de inovação
relacionadas à segurança cibernética, à inteligência artificial e às comunicações avançadas; e

XX - atuar nos fóruns internacionais destinados ao desenvolvimento de ações
e à definição de normas e padrões no campo das tecnologias da informação e da
comunicação e da internet, e interagir bilateralmente a respeito de temas
cibernéticos.

Seção III
Das unidades de pesquisa

Art. 12. Ao Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas compete:
I - realizar pesquisa em Física e desenvolver suas aplicações; e
II - atuar como instituto nacional de Física do Ministério e polo de

investigação científica e de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
científico.

Art. 13. Ao Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer compete
gerar, aplicar e disseminar conhecimentos em tecnologia da informação e áreas
correlatas.

Art. 14. Ao Centro de Tecnologia Mineral compete desenvolver tecnologia
para o uso sustentável dos recursos minerais brasileiros.

Art. 15. Ao Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste compete desenvolver,
introduzir e aperfeiçoar inovações tecnológicas para o desenvolvimento econômico e social da
Região Nordeste.

Art. 16. Ao Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres
Naturais compete:

I - elaborar alertas de desastres naturais relevantes para ações de proteção
e de defesa civil no território nacional;

II - elaborar e divulgar estudos destinados à produção de informações necessárias
ao planejamento e à promoção de ações contra desastres naturais;

III - desenvolver capacidade científica, tecnológica e de inovação para o
aperfeiçoamento contínuo dos alertas de desastres naturais;

IV - desenvolver e implementar sistemas de observação para o
monitoramento de desastres naturais;

V - desenvolver e implementar modelos computacionais para a previsão de
desastres naturais;

VI - operar sistemas computacionais necessários à elaboração dos alertas de
desastres naturais;

VII - estimular a capacitação, o treinamento e o apoio a atividades de graduação
em suas áreas de atuação; e

VIII - emitir alertas de desastres naturais para o Centro Nacional de Gerenciamento
de Riscos e Desastres do Ministério do Desenvolvimento Regional, e para os órgãos estaduais,
distritais e municipais de Defesa Civil, em cooperação com o Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil.

Art. 17. Ao Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia compete
incentivar o aperfeiçoamento e o desenvolvimento de recursos e de infraestrutura de
informação científica e tecnológica para a produção, a socialização e a integração do
conhecimento científico e tecnológico.

Art. 18. Ao Instituto Nacional da Mata Atlântica compete realizar pesquisas,
incentivar a inovação científica, capacitar pessoas, conservar acervos e disseminar
conhecimentos relacionados à Mata Atlântica.

Art. 19. Ao Instituto Nacional de Águas compete implementar ações
inovadoras na área de meio ambiente destinadas à preservação e à geração de
conhecimento e de novas tecnologias na utilização racional dos recursos hídricos.

Art. 20. Ao Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia compete:
I - gerar e disseminar conhecimentos e tecnologias; e
II - capacitar pessoas para o desenvolvimento da Amazônia.
Art. 21. Ao Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal compete:
I - integrar e articular ações na região do Pantanal;
II - incentivar novas iniciativas; e
III - propiciar o desenvolvimento de modelos e de bancos de dados para

integrar a transferência do conhecimento gerado na região.
Art. 22. Ao Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais compete realizar

pesquisas científicas, desenvolvimento tecnológico, atividades operacionais e capacitação
de pessoas, nos campos da Ciência Espacial e da Atmosfera, da Observação da Terra, da
Previsão de Tempo e Estudos Climáticos, e da Engenharia e Tecnologia Espacial, e das
áreas correlatas de conhecimento.

Art. 23. Ao Instituto Nacional de Tecnologia compete:
I - desenvolver e transferir tecnologias; e
II - executar serviços técnicos.
Parágrafo único. As competências previstas neste artigo destinam-se ao

desenvolvimento sustentável do País, norteado pelo avanço do conhecimento,
observadas as políticas e as estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

Art. 24. Ao Instituto Nacional do Semiárido compete:
I - incentivar, executar e divulgar estudos, pesquisas científicas e de desenvolvimento

tecnológico;
II - capacitar pessoas e disseminar conhecimentos relacionados ao semiárido

brasileiro;
III - realizar, propor e fomentar projetos e programas de pesquisa científica,

e estabelecer os intercâmbios com instituições regionais, nacionais e internacionais;
IV - contribuir na formulação de políticas públicas destinadas ao

desenvolvimento econômico-social; e
V - difundir e acompanhar o conhecimento relativo ao semiárido brasileiro.
Art. 25. Ao Laboratório Nacional de Astrofísica compete planejar, desenvolver,

prover, operar e coordenar os meios e a infraestrutura adequados para fomentar, de
forma cooperada, a astronomia observacional brasileira.

Art. 26. Ao Laboratório Nacional de Computação Científica compete:
I - realizar pesquisa e desenvolvimento em computação científica, em especial

a criação e a aplicação de modelos e métodos matemáticos e computacionais na solução
de problemas científicos e tecnológicos;

II - desenvolver e gerenciar ambiente computacional de alto desempenho que
atenda às necessidades do País;

III - capacitar pessoas; e
IV - incentivar a transferência de tecnologia e inovação.
Art. 27. Ao Museu de Astronomia e Ciências Afins compete ampliar o acesso

ao conhecimento científico e tecnológico por meio da:
I - pesquisa;
II - preservação de acervos;
III - promoção de atividades educacionais; e
IV - divulgação da história da ciência e da tecnologia no País.
Art. 28. Ao Museu Paraense Emílio Goeldi compete realizar pesquisas científicas,

desenvolver tecnologias, disseminar conhecimentos e capacitar pessoas nas temáticas de
biodiversidade, sistemas naturais e processos socioculturais relacionados à Amazônia.

Art. 29. Ao Observatório Nacional compete:
I - realizar a pesquisa e o desenvolvimento em Astronomia, Geofísica e Metrologia

em Tempo e Frequência;
II - capacitar pesquisadores em seus cursos de pós-graduação e demais profissionais;
III - coordenar projetos e atividades nacionais nas áreas de sua competência; e
IV - gerar, manter e disseminar a Hora Legal Brasileira.

Seção IV
Dos órgãos colegiados

Art. 30. À Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia
e Hidrologia cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 6.065, de 21 de
março de 2007.

Art. 31. À Comissão Técnica Nacional de Biossegurança cabe exercer as
competências estabelecidas no Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005.

Art. 32. Ao Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia cabe exercer as
competências estabelecidas na Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996.

Art. 33. Ao Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal cabe
exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009.

Art. 34. Ao Conselho Nacional de Informática e Automação cabe exercer as
competências estabelecidas na Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 35. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das unidades que integram a Secretaria-Executiva;
II - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação

global do Ministério;
III - supervisionar e avaliar a execução de projetos e ações do Ministério;
IV - supervisionar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas relacionados à área de competência da Secretaria-Executiva; e
V - propor ao Ministro de Estado a criação ou extinção de unidades descentralizadas,

conforme a necessidade do Ministério, nos termos previstos no regimento interno.

Seção II
Dos Secretários

Art. 36. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar a execução das atividades das unidades que integram suas secretarias e exercer
atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção III
Dos demais dirigentes

Art. 37. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, aos Chefes de Assessorias
Especiais, ao Consultor Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das suas unidades e exercer atribuições
que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. Os dirigentes das unidades de pesquisa serão indicados pelo Ministro de
Estado, a partir de listas tríplices apresentadas por comissões específicas de alto nível, compostas
por pesquisadores científicos e tecnológicos, e nomeados na forma prevista na legislação.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES:

. U N I DA D E CARGO/
FUNÇÃO Nº

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E

. 4 Assessor Especial CCE 2.15

. 4 Assessor CCE 2.13

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Cerimonial 1 Chefe de Assessoria CCE 1.13

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria CCE 1.13

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. 4 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 6 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

1 Chefe de Assessoria
Especial

FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCE 1.13

. Corregedoria 1 Corregedor FCE 1.13

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente CCE 2.07

. 2 Assistente FCE 2.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 8 Assistente FCE 2.07

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Secretário-Executivo
Adjunto

CCE 1.17

. 2 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. 3 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE UNIDADES
V I N C U L A DA S

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 5 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA
INSTITUCIONAL

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. 6 Assistente CCE 2.07

. 4 Assistente FCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.06

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 7 Assistente Técnico FCE 2.05

. 9 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 13 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe CCE 1.07

. Divisão 19 Chefe FCE 1.07

. 2 Assistente CCE 2.07

. 2 Assistente FCE 2.07

. Serviço 5 Chefe CCE 1.05

. Serviço 18 Chefe FCE 1.05

. 8 Assistente Técnico FCE 2.05

. 10 Assessor Técnico
Especializado

FCE 4.04

. 58 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 7 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 4 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15

. 1 Consultor Jurídico
Adjunto

FCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 3 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E
PROMOÇÃO DA CIÊNCIA

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E
CO M U N I C AÇ ÃO

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 3 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente FCE 2.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E
DIFUSÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N OV AÇ ÃO

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. SECRETARIA DE ESTRUTURAS
FINANCEIRAS E DE PROJETOS

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS DE
PROJETOS EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 3 Assistente FCE 2.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS
PARA VIABILIZAÇÃO FINANCEIRA
DE PROJETOS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 6 Assessor Técnico CCE 2.10

. 5 Assistente FCE 2.07

. 5 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. SECRETARIA DE PESQUISA E
FORMAÇÃO CIENTÍFICA

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS
DA NATUREZA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 3 Assistente Técnico FCE 2.02

.
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. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS
DA VIDA E DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. SECRETARIA DE
EMPREENDEDORISMO E
I N OV AÇ ÃO

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCE 4.04

. 3 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
DIGITAL

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 4 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE
TECNOLOGIAS APLICADAS

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. 3 Assistente FCE 2.07

. 2 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. 3 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DEPARTAMENTO DE
EMPREENDEDORISMO INOVADOR

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente FCE 2.07

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

. 3 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. CENTRO BRASILEIRO DE
PESQUISAS FÍSICAS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 8 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 4 Chefe FCE 1.05

.

. CENTRO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO RENATO ARCHER

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Divisão 19 Chefe FCE 1.07

. 19 Assistente Técnico FCE 2.02

. 12 Assistente Técnico FCE 2.01

.

. CENTRO DE TECNOLOGIA
MINERAL

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 8 Chefe FCE 1.05

. Setor 1 Chefe FCE 1.02

.

. CENTRO DE TECNOLOGIAS
ESTRATÉGICAS DO NORDESTE

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.04

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. CENTRO NACIONAL DE
MONITORAMENTO E ALERTAS
DE DESASTRES NATURAIS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.04

.

. INSTITUTO BRASILEIRO DE
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
T EC N O LO G I A

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 9 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

. Divisão 10 Chefe FCE 1.07

. Setor 4 Chefe FCE 1.02

.

. INSTITUTO NACIONAL DA MATA
AT L Â N T I C A

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.04

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS DA AMAZÔNIA

1 Diretor CCE 1.15

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.10

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 13 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 11 Chefe FCE 1.07

. Serviço 6 Chefe FCE 1.05

. Setor 4 Chefe FCE 1.02

. 3 Assistente Técnico FCE 2.02

. Núcleo 5 Chefe FCE 1.01

.

. INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISA DO PANTANAL

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.04

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS ESPACIAIS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 14 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 21 Chefe FCE 1.07

. Serviço 16 Chefe FCE 1.05

. Setor 4 Chefe FCE 1.02

. 8 Assistente Técnico FCE 2.02

. 7 Assistente Técnico FCE 2.01

.

. INSTITUTO NACIONAL DE
T EC N O LO G I A

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 18 Chefe FCE 1.07

. 6 Assistente Técnico FCE 2.02

. 4 Assistente Técnico FCE 2.01

.

. INSTITUTO NACIONAL DO
SEMIÁRIDO

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. LABORATÓRIO NACIONAL DE
ASTROFÍSICA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.04

.

. LABORATÓRIO NACIONAL DE
COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. Serviço 5 Chefe FCE 1.05

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. MUSEU DE ASTRONOMIA E
CIÊNCIAS AFINS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 9 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. MUSEU PARAENSE EMÍLIO
GOELDI

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 8 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 11 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. OBSERVATÓRIO NACIONAL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. Serviço 7 Chefe FCE 1.05
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 0 0

. CCE 1.18 6,41 0 0 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 5 31,35 0 0

. DAS 101.5 5,04 24 120,96 0 0

. DAS 101.4 3,84 50 192,00 0 0

. DAS 101.3 2,10 20 42,00 0 0

. DAS 101.2 1,27 7 8,89 0 0

. DAS 101.1 1,00 7 7,00 0 0

. DAS 102.5 5,04 4 20,16 0 0

. DAS 102.4 3,84 9 34,56 0 0

. DAS 102.3 2,10 21 44,10 0 0

. DAS 102.2 1,27 30 38,10 0 0

. DAS 102.1 1,00 36 36,00 0 0

. CCE 1.17 6,27 0 0 5 31,35

. CCE 1.15 5,04 0 0 28 141,12

. CCE 1.13 3,84 0 0 38 145,92

. CCE 1.10 2,12 0 0 23 48,76

. CCE 1.07 1,39 0 0 5 6,95

. CCE 1.05 1,00 0 0 7 7,00

. CCE 2.15 5,04 0 0 4 20,16

. CCE 2.13 3,84 0 0 7 26,88

. CCE 2.10 2,12 0 0 22 46,64

. CCE 2.07 1,39 0 0 24 33,36

. CCE 2.06 1,17 0 0 1 1,17

. CCE 2.05 1,00 0 0 28 28,00

. SUBTOTAL 2 213 575,12 192 537,31

. FCPE 101.5 3,03 2 6,06 0 0

. FCPE 101.4 2,30 27 62,10 0 0

. FCPE 101.3 1,26 145 182,70 0 0

. FCPE 101.2 0,76 117 88,92 0 0

. FCPE 101.1 0,60 93 55,80 0 0

. FCPE 102.4 2,30 2 4,60 0 0

. FCPE 102.3 1,26 6 7,56 0 0

. FCPE 102.2 0,76 29 22,04 0 0

. FCPE 102.1 0,60 31 18,60 0 0

. FCE 1.15 3,03 0 0 6 18,18

. FCE 1.13 2,30 0 0 36 82,80

. FCE 1.10 1,27 0 0 143 181,61

. FCE 1.07 0,83 0 0 125 103,75

. FCE 1.05 0,60 0 0 90 54,00

. FCE 1.02 0,21 0 0 23 4,83

. FCE 1.01 0,12 0 0 5 0,60

. FCE 2.13 2,30 0 0 1 2,30

. FCE 2.10 1,27 0 0 7 8,89

. FCE 2.07 0,83 0 0 35 29,05

. FCE 2.05 0,60 0 0 41 24,60

. FCE 2.04 0,44 0 0 5 2,20

. FCE 2.02 0,21 0 0 134 28,14

. FCE 2.01 0,12 0 0 23 2,76

. FCE 4.04 0,44 0 0 14 6,16

. SUBTOTAL 3 452 448,38 688 549,87

. FG - 1 0,20 99 19,80 0 0

. FG - 2 0,15 61 9,15 0 0

. FG - 3 0,12 38 4,56 0 0

. SUBTOTAL 4 198 33,51 0 0

. T OT A L 864 1063,42 881 1093,59

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE, DE
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG, DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE

FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES PARA A SECRETARIA DE GEST ÃO
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MCTI PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 5 31,35

. DAS 101.5 5,04 24 120,96

. DAS 101.4 3,84 50 192,00

. DAS 101.3 2,10 20 42,00

. DAS 101.2 1,27 7 8,89

. DAS 101.1 1,00 7 7,00

. DAS 102.5 5,04 4 20,16

. DAS 102.4 3,84 9 34,56

. DAS 102.3 2,10 21 44,10

. DAS 102.2 1,27 30 38,10

. DAS 102.1 1,00 36 36,00

. SUBTOTAL 1 213 575,12

. FCPE 101.5 3,03 2 6,06

. FCPE 101.4 2,30 27 62,10

. FCPE 101.3 1,26 145 182,70

. FCPE 101.2 0,76 117 88,92

. FCPE 101.1 0,60 93 55,80

. FCPE 102.4 2,30 2 4,60

. FCPE 102.3 1,26 6 7,56

. FCPE 102.2 0,76 29 22,04

. FCPE 102.1 0,60 31 18,60

. SUBTOTAL 2 452 448,38

. FG - 1 0,20 99 19,80

. FG - 2 0,15 61 9,15

. FG - 3 0,12 38 4,56

. SUBTOTAL 3 198 33,51

. T OT A L 863 1.057,01

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÕES:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/ME PARA O MCTI

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.17 6,27 5 31,35

. CCE 1.15 5,04 28 141,12

. CCE 1.13 3,84 38 145,92

. CCE 1.10 2,12 23 48,76

. CCE 1.07 1,39 5 6,95

. CCE 1.05 1,00 7 7,00

. CCE 2.15 5,04 4 20,16

. CCE 2.13 3,84 7 26,88

. CCE 2.10 2,12 22 46,64

. CCE 2.07 1,39 24 33,36

. CCE 2.06 1,17 1 1,17

. CCE 2.05 1,00 28 28,00

. SUBTOTAL 1 192 537,31

. FCE 1.15 3,03 6 18,18

. FCE 1.13 2,30 36 82,80

. FCE 1.10 1,27 143 181,61

. FCE 1.07 0,83 125 103,75

. FCE 1.05 0,60 90 54,00

. FCE 1.02 0,21 23 4,83

. FCE 1.01 0,12 5 0,60

. FCE 2.13 2,30 1 2,30

. FCE 2.10 1,27 7 8,89

. FCE 2.07 0,83 35 29,05

. FCE 2.05 0,60 41 24,60

. FCE 2.04 0,44 5 2,20

. FCE 2.02 0,21 134 28,14

. FCE 2.01 0,12 23 2,76

. FCE 4.04 0,44 14 6,16

. SUBTOTAL 2 688 549,87

. T OT A L 880 1087,18

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA

ECO N O M I A

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DO MCTI PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. FC T-4 1,52 1 1,52

. FC T-5 1,28 1 1,28

. FC T-6 1,07 3 3,21

. FC T-9 0,63 5 3,15

. FC T-10 0,53 3 1,59

. FC T-11 0,44 1 0,44

. T OT A L 14 11,19

ANEXO V

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE, DAS

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT,
TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O DA S / C C E -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. NE 6,41 1 6,41 - - -1 -6,41

. CCE-18 6,41 - - 1 6,41 1 6,41

. CCE-17 6,27 - - 5 31,35 5 31,35

. CCE-15 5,04 - - 32 161,28 32 161,28

. CCE-13 3,84 - - 45 172,80 45 172,80

. CCE-10 2,12 - - 45 95,40 45 95,40

. CCE-7 1,39 - - 29 40,31 29 40,31

. CCE-6 1,17 - - 1 1,17 1 1,17

. CCE-5 1,00 - - 35 35,00 35 35,00

. DA S - 6 6,27 5 31,35 - - -5 -31,35

. DA S - 5 5,04 29 146,16 - - -29 -146,16

. DA S - 4 3,84 61 234,24 - - -61 -234,24
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. DA S - 3 2,10 44 92,40 - - -44 -92,40

. DA S - 2 1,27 37 46,99 - - -37 -46,99

. DA S - 1 1,00 43 43,00 - - -43 -43,00

. FC E - 1 5 3,03 - - 6 18,18 6 18,18

. FC E - 1 3 2,30 - - 37 85,10 37 85,10

. FC E - 1 0 1,27 - - 150 190,50 150 190,50

. FC E - 7 0,83 - - 160 132,80 160 132,80

. FC E - 5 0,60 - - 131 78,60 131 78,60

. FC E - 4 0,44 - - 19 8,36 19 8,36

. FC E - 2 0,21 - - 157 32,97 157 32,97

. FC E - 1 0,12 - - 28 3,36 28 3,36

. FC P E - 5 3,03 2 6,06 - - -2 -6,06

. FC P E - 4 2,30 29 66,70 - - -29 -66,7

. FC P E - 3 1,26 151 190,26 - - -151 -190,26

. FC P E - 2 0,76 146 110,96 - - -146 -110,96

. FC P E - 1 0,60 124 74,40 - - -124 -74,40

. FC T-4 1,52 1 1,52 - - -1 -1,52

. FC T-5 1,28 1 1,28 - - -1 -1,28

. FC T-6 1,07 3 3,21 - - -3 -3,21

. FC T-9 0,63 5 3,15 - - -5 -3,15

. FC T-10 0,53 3 1,59 - - -3 -1,59

. FC T-11 0,44 1 0,44 - - -1 -0,44

. FG - 1 0,20 99 19,80 - - -99 -19,8

. FG - 2 0,15 61 9,15 - - -61 -9,15

. FG - 3 0,12 38 4,56 - - -38 -4,56

. T OT A L 884 1.093,63 881 1.093,59 -3 -0,04

DECRETO Nº 11.258, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 10.802, de 17 de setembro de
2021, que regulamenta o reconhecimento e a
regularização de obrigações por parte da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-
Lei nº 2.164, de 19 de setembro de 1984, na Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, na
Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, na Lei nº 8.250, de 24 de outubro de 1991, e na
Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.802, de 17 de setembro de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º .........................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 7º A comissão deverá emitir parecer conclusivo de sua competência no prazo
de trezentos e sessenta dias, contado da data de publicação do ato de que trata o §
6º, prorrogável por igual período.
......................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de novembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 11.252, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022

Declara a revogação, para os fins do disposto no art.
16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998, de decretos normativos.

(Publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2022, Seção 1)

No art. 1º, onde se lê:
"XCVI - Decreto nº 7.475, de 11 de maio de 2011;"
Leia-se:
"XCVI - Decreto nº 7.475, de 10 de maio de 2011;"

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 599, de 16 de novembro de 2022.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar, parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei nº 11.275, de 2018 (Projeto de Lei nº 283, de 2016, no Senado Federal), que
"Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei de Defesa da Concorrência), para
prever novas disposições aplicáveis à repressão de infrações à ordem econômica".

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o § 16 do art. 85 da Lei nº
12.529, de 30 de novembro de 2011.

"§ 16. O termo de compromisso de cessação de prática que contenha o
reconhecimento da participação na conduta investigada por parte do
compromissário incluirá obrigação do compromissário de submeter a juízo arbitral
controvérsias que tenham por objeto pedido de reparação de prejuízos sofridos em
razão de infrações à ordem econômica, quando a parte prejudicada tomar a
iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com sua
instituição."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que o termo de compromisso de cessação de

prática que contenha o reconhecimento da participação na conduta investigada incluiria
obrigação de submeter a juízo arbitral a controvérsias que tivessem por objeto pedido de
reparação de prejuízos sofridos por infrações à ordem econômica, quando a parte
prejudicada tomasse a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordasse, expressamente,
com sua instituição.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, uma vez que a imposição legal de estipular o compromisso
arbitral no termo de compromisso da cessação poderia gerar o aumento nos custos para
as partes. Atualmente estas já são obrigadas a colaborar com a autoridade e a cessar a
conduta anticompetitiva. A proposição legislativa poderia servir, assim, como um
desincentivo à assinatura de acordo por alguns agentes, especialmente, por aqueles que
não tivessem condições financeiras de arcar com os gastos de uma eventual arbitragem.

Além disso, as cláusulas arbitrais podem ser negociadas com as partes
compromissárias como um mecanismo de incentivar as Ações Civis de Reparação por
Danos Concorrenciais (ARDCs)."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tornar sem efeito a Mensagem nº 728, de 24 de dezembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União, do dia 24 de dezembro de 2019, Seção 1 - Extra, página 10.

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO

CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL DE IDENTIFICAÇÃO DO CIDADÃO

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o art. 7º, da Resolução nº 4, de 7 de junho de
2022 e dá outras providências.

O COORDENADOR DA CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL DE IDENTIFICAÇÃO DO
CIDADÃO - CEFIC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, §1º, inc. IV, do Regimento
Interno da CEFIC, torna público que a CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL DE IDENTIFICAÇÃO DO
C I DA DÃO, no exercício das competências previstas no art. 13, do Decreto 10.900, de 17 de
dezembro de 2021, em reunião ordinária realizada em sessão por videoconferência em 11 de
agosto de 2022,

CONSIDERANDO a alínea "g", do inciso VIII, do artigo 12, do Decreto nº 10.900,
de 17 de Dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º O artigo 7º da Resolução nº 4, de 7 de junho de 2022 da Câmara-
Executiva Federal de Identificação do Cidadão, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º A CEFIC deverá elaborar o Relatório de Impacto à Proteção de Dados
Pessoais - RIPD do SIC, conforme previsto na Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, até
31 de dezembro de 2022. "

Art. 2º Para fins de preenchimento e impressão das informações essenciais do
artigo 11 do Decreto Nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, são consideradas as seguintes
especificações:

1. Forma de impressão do nome do Estado - Precedido de "Estado d_", exceto
para o Distrito Federal;

2. "Secretaria de Segurança Pública" sem a indicação do Estado para evitar
redundância com a linha acima;

3. Nome - Duas linhas de 37 caracteres, podendo haver separação silábica caso
necessário, entretanto, como regra geral, usa-se quebra de linha, iniciando palavra na linha inferior;

4. Nome Social - Mesma regra para nome. Caso não haja, deixar em branco;
5. CPF - Dígitos com mascaramento: xxx.xxx.xxx-xx;
6. Sexo - Seguindo a padronização da ICAO, 1 caractere, M, F ou X;
7. Data de Nascimento - DD/MM/AAAA, com barras na separação;
8. Nacionalidade - BRA ou PRT;
9. Naturalidade - Nome do Munícipio com UF (Duas linhas de 19 caracteres,

podendo haver separação silábica caso necessário, entretanto, como regra geral, usa-se
quebra de linha, iniciando palavra na linha inferior), seguindo o padrão Município/UF;

10. Validade - DD/MM/AAAA ou "Indeterminada" para maiores de 60 anos:
i. Se a CIN não estiver vencida, a validade da 2ª via será a mesma da 1ª via e
ii. O cidadão poderá requerer a renovação da sua CIN em um prazo não

superior a 90 dias antes do término da expiração da validade.
11. Assinatura do Titular - Para casos de analfabetismo ou impossibilitados de

assinatura (por deficiência ou perda de função momentânea):
"Não assinou nesse ato"
12. Filiação - Quatro linhas de 37 caracteres, podendo haver separação silábica

caso necessário, entretanto, como regra geral, usa-se quebra de linha, iniciando palavra na
linha inferior.

i. Nome da mãe primeiro e posteriormente do pai e
ii. Em casos em que existam 3 ou 4 genitores, por decisão judicial, utilizar uma

linha por nome (37 caracteres), realizando abreviação, caso necessário.
13. Órgão Expedidor - Nome do órgão;
14. Local - Nome do município (36 caracteres) de emissão sem UF;
15. Emissão - DD/MM/AAAA, com barras na separação. Determinada pela data de

geração do QR Code, considerando-se esse o momento da formalização do documento;
16. Código Estadual: Abaixo do QR Code - espaço com 10 caracteres, com

objetivo de definir o posto de identificação para fins de logística das CIN;
17. Assinatura do expedidor: 1ª linha - Assinatura, 2ª linha - Nome do expedidor,

3ª linha - Cargo do expedidor. Fonte de tamanho igual ao "Assinatura do Emissor/Card Issuer
Signature".

Art.3º Incluir no Anexo I da Resolução nº 4, de 7 de junho de 2022, da Câmara-
Executiva Federal de Identificação do Cidadão, nas Bases aprovadas pela CEFIC:

i) Bases dos Estados que possuem Sistemas Automatizados de Identificação
Biométrica (ABIS) e

ii) Base do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Art. 4º A tabela com a indicação para o preenchimento de duas linhas no

campo de naturalidade será encaminhada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública
para as Unidades Federativas do Brasil.

Art. 5º Fica revogado a Resolução nº 6, de 13 de outubro de 2022.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDO GOMES DA SILVA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
PORTARIA GSI/PR Nº 116, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Delega competência ao Secretário-Executivo do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República para conceder a Medalha da Segurança
Presidencial.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos I, II e IV, caput, da Constituição; e tendo em vista o disposto nos
arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Anexo I, art. 7º, da
Portaria GSI-PR nº 99, de 3 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República para editar portaria de concessão da Medalha da
Segurança Presidencial, mediante proposta do Secretário de Segurança e Coordenação
Presidencial do órgão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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